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VII - As disposiçes da presente Norma aplicam-se tambm 
aos servidores nao pertencentes ao Quadro de Pessoal da Entidade,quan 
do designados, para nesta, exercerem Funções de Confiança. 

VIII - Quando a trans ferncia tiver carater tempbrtfo, 
empregado recebera apenas passagens e um adicional de 25% (vinte e 
cinco por cento) do salrio ou remunerâçao. enq'uantb permanecer no lo 
cal de destino. 

IX - Considera-se, em carter 	ternporrio, 	para efeitos 
do Ttem anterior, a transfernciade duração nao superior a noventa 
(90) 	dias 	e no inferior a trinta (30) 	dias 	a contar de 	sua concreti 
zaço. 

X - Cessar 	o 	efeitos da Portaria nÇ 	626/N 	de 23 de 
janeiro de 1980, e 	demais 	'disposições em contrric, 

XI.-  Esta Pottariaentrar em vigor na data da sua as- 
sinatura. 

OCTAVIO FERREIRA LIMA 

Portaria n9 8371N 	Em, 19 de dezembro de 193. 

O PRESIDENTE DA FUNDAÇ0 NACIONAL DO rNnIo no. uso das 
tribuiçoes que lhe coiifeteúi..,os Estatútos, e tendo em vista a riecessi 

dacle de normatizár a concesso de Belgas de Éstudo, 

R ES.0 L 	Ë: 

1 - Aprovai-  a concesso de Bolsas de Estudo no mbito 
da.FUNDAÇAO NACIONAL DO rNDIO, conforme constante do Manual de Con-
êsso de Bolsas de Estudo preparado pelo Serviço de Edicaço da Di-
etoria de Assistncja ao índio; 

II - Determinar que o referido Manual seja incorporado 
presente Portaria como seu anexo; 

III - A presente Portaria entrara em vigor na data de 
sua assinatura, revogadas a Portaria 700/N eoutras disposiçoes em 
contrario. 

OCTAVIO FERREIRA LIMA 

Anexo 	Portaria nO887/N, de 19 de dezembro de 1983, 

MANUAL DE CONCESSÃO DE BOLSAS DE ESTUDOS 

CAPITULO .1. 	. 

DA FINALIDADE  

Art. 19 

O presente documento tem por finalidade regulamentar 
a concessac de bolsas de é studo, a es'tudantes Í,  ndios. 
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Art. 29 

A bolsa de estudo 	a atividade as3istencial que se 
prcpe conceder auxilio ao estudante índio nao beneficiado por esco-
la da FUNAI ou cujo ensino no seja oferecido por. eia. 

Art. 3° 

A matricula do bolsista devera ser efetivada,: sempre 
que possvei, em escolas pr6ximas as aldeias de sua órigem de prefe-
rncia em escolas da rede oficial. 	. 

Art. 49 

No interesse de propiciar treinamento a índios que 
participam de atividades nas reas de educà.çao saude e agricultura 
excepèionalmente, a FUNAI ,pode.r. oferecer bolsa tipo especial. 

CAPÍTULO II 

DA ABRANGÊNCIA 

Art. 59 

A FtJNAI, oferecera a Indios carentes, bolsas de estu -

do nos seguintes graus e situaçes: 

519 -Ensino da 1? Grau 

5a. a a. Sries - Para o índio aldeado qu.. 
ap5s concluir a 4a. Srie, demonstre inte- 

- . . 	. 	resie e condiçes rara continuar seus estu 
dos. 

No havendo escola prxima a aldeia, em ci-
dade mais pr5xima. 

§29 - Ensino de 2 0, Grau 

I. Para o .ndio que atingiu adequado rive1 de 
acu1turaço, avaliado de acordo com o seu 
desempenho na escola de 19 Grau. 

• 	II. O índio devera ser orientado no sentido de 
• . 	efetuar sua matrcula em escola mais pr6xi 

ma de sua comunidade. 

§39 - Ensina Superior e •Pr-Vestibu1ar 

I. Ser cõnce..d:ida bolsa de estudo de nível su 
per 4..o -r apenas para. um,a única formaço pro 
fiioi,.al 'de 	rdoco.....a escolha do candi- 
dato. 

• 	. • 	.;: .. . .Ii,. Em caso de Crso-Pr-Vestibular, o candida 
• 

	

	.to poder usufruir da bolsa no rnximo de 
03 (trs) oportunidades 

LII.A •concesso para os.ca ;sps de Pr-Vestibuiar 
•.e , Superior s. podera ser efetivado ap6s a 
provaço do Serviço de Educaço/DAI. 
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CAPÍTULO tu 
IA C..O.NÇE.SS.0 

Ar t. GO 

A iscriçõ será efetivada mediante preenchimento do 
formulário para Pedido de Bola de Estudo (anexo .1)., pelo Professor 
ou Auxiliar de Ersino da •área;.. . Chefe de Pos tp;Programador Educacional 
da Adtninistraçao Regional.; e pelo. .r.gao responsvel pela Educação In-
dgena na Administração Central. 

§19 - O simpl,es. preenchimento do formulrio, no impli 
ca na concesso da bolsa. 

- O forultio p:ra Pedid.o de Bcla de Estudo, de-
vera se remeti?r devidamente preenchido Admi 
nistraço Reiofia1, .ipet riveineite, ate o.dia 
15 de dezetttbro de cada anos 

§30 - As instruçes pára preenchimento do formulário 
de pedido; encoritr.hi-se .s fis 	12 a 14. 

Art. 79 

A S.el.eço dos -candidatos será da co.mpetnía da Admi-
nistraçao Regional sob a responsabilidade da Pr.ograrnadqra Educacional. 

§19 - Na seleço..dos candidatos, deverão ser levadas 
em conta, as seguintes consideraçoes: 

• 	1. sr.ndio aÍdeao; 
ter. dQmnio da língua portuguesa; 
apresentar condiçes de prosseguir os es-
tudos, 

§20 - ' Ser mantida a prioridade aos bolsistas do ano 
anterior que tenham obtido aprovaçao. 

§39 -  A Administração Regional, aps o preenchimento 
• 	do bloco 135 do Formulário para Pedido de Bolsas 

de Estudo -. anexo i-, encaminhara ao COrgão Cen 
traI de Educaçab, impreterivelmente, at o_dia 
.15 de fevereiro de cada.exerccio, a relaçao doe. 
índios contemplados, utilizando o quadro "Bolsas 
de Estudo" - anexo II. 

FÍTULO IV • 

DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS: 

Art. 89 

Os repasses s Administraçe Regionais do valor das 
b01sa'tncedidàs; seropr6áedidõs no itiicio do 19 e 29 semestres 
do ano a que se referr, .. . 

Parágrafo úhíco •- Para a  lib.rço do 29 Semestre,exi 
gir-se-a confirao dos bolsistas que continuam 

	

seu ano letivo. 	......- 
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Art. 9° 

Cabe 	Programadora Educacional da Adminístraço Re 
gional controlar o pagamento da bolsa de estudo concedida, procuran-
do sempre que possvÈl. observar: 

§19 - Efetuar 	pagamento,rn.ensai ediretamente, ao 
estabelecimento de ensino, quando se tratar de 
bolsa tipo : . 

.29 	Providenciar material escolar, transporte, quan 
do. necessrio e uniforme, de acordo com a sou 
citaçao do bolsista, usando os recursos de sua 
bolsa,. 

§39 - Efetuar o pagamento das despesas referentes a 
alimentaço 	hospedagem cem recursos do bolsis 
ta, diretamente aos responsveis por esta pres-
taçao de serviço. 

A . 101  

- 	. 	No caso da no aplicaço do Art. 99 os recursos pode 
rao acritrio do Delegado Regional, serem. liberados diretamente aos 
responsáveis, pelos bolsistas, meuiante assinatura de recibos 

Pargrafo único -, Neste caso a liberaço dos recursos 
da bolsa se ef'tivar somente ap6s a comprova.çao da 
matricula. 

CAPÍTULO V. 	. 	. . : ........ 

-. 	 DO VALOR DA _BOLSA PE ESTUDO 

Art. li 	. 	 •:.. 	 • 	 . 	 . 	.. 

O titular da Adrninistraço Regipnal . aprovar, 	ouvido 
o 	setor de educaço da Unidade, 	o valor da bolsa concedida a cada can 
didato, 	tomando corno base 	a seguinte 	classificaçao: 

§19 	- Bolsa Tipo 

Permítda at 	o rnxirno 	de 05 	(cinco) 	valores 	de 
referncia, 	sendo destinada a auxiliar nas 	des- 
pesas 	com pousada, 	alimentaço 	material 	escolar 
uniforme e 	transporte.. 

§29 	- Bolsa Tipo 

Permitida at 	6 mximo de 02 	(dois) 	valores 	de 
referncia, 	sendo destinada a auxiliar nas 	des 

pesas 	de material 	escolar, 	uniforme 	transporte. 

§3 0 	- Bolsa Tipo "C" 

Permitida at 	o mxitod 	.01 	(um) 	valor de refe 
rncia, 	sendo destinada a auxiliar nas 	despesas 
de uniforme e material escolar 



§49 - 	Bolsa Tipo 	"1)": PG. 	006 

Exclusiva para pagamento da anuidade escolar 
quando se 	tratar de escola particular. Nesse 	ca- 
sos, 	o 	valor 	da bolsa poder corresponder 	at 	ao 
total 	do. valor 	da 	anuidade, desde: qu.e no. ultra 
passe o 	tëto 	de 	05 	:(cinco) valores, 	de 	referncia. 

§59 -. 	Bolsa .Ti'po. Especial•:. 

A ser 	concedida a índios 	em treinamento em 	rea 
indígena. 	A consso 	deste tipo de bolsa ser 
da competncia do Diretor da DAI que arbitrara o 
valor de cadá uma de acordo com cada caso. 

Art. 12 

Os valoes fixados -,ao anuais e no podero ser ultra 
passados, podendo no entanto, serem menores,, de acordo com estudos 
avaliaao realizados por ocasião da conces.so . 

Art. 13 

No haver complementaçc pata qualquer tipo de bolsa. 

Arté 14  

Dependendo do caso, poder haver associç 	da Bolsa 
com outro tipo, desde qie'ecedide ;dtitriose:estudo.:. 

Art. 15 

Para efeito de cicu1o, o valor. de r.eferncia tomado 
como base 	o de dezembro do ano imediatamente anterior. Vedado rea- 
juste durante o período letivo a que' se referir. 

CAPITULO. VI  

DA RENOVAÇÀO DA BOLSA DE ESTUDO E CANCELAMENTO 

Art. 16 

Tero direito 	renovaço da bolsa de estudo os alunos 
que nao tenham sido reprovados pela segunda vez consecutiva na mesma 
serie. 

- Ser cancelada a bolsa de estudo do índio que 
apresentar uma das seguintes si tua çoes: 

1- Cancelamntc ccmpulsrio de sua matricula pe 
Ia escolá; 
Desistnc.ia do ano letivo; 
Reprovaço por .  2 anos consecutivos na mesma 
serie.  

529 - Fica.f.acu1tado ao titular da UER, a concesso de 
bolsa de estudo no ano seguinte ao do cancelamen 
to, ao índio que se interessar em voltar aos es-
•tudos: e:comprovarreal interesse. 

39 	O Dietor da DAI poder 	a qualquer tempo, can- 
celar .. a bolsa Tipo Especial, do ndio que no e-
xerccjo das atividades inerentes a este tipo de 
bolsa, no apresentar rendimento satisfatrio em 
sua atuaço ou por conduta disciplinar irregular.' 
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DO CONTROLE E.ACCM2ANHAMEITTO DO BOLSISTA 

Art. 17 

Os rgcs respons eis mantero controle e acompanha 
mento da vida estudantil de seus respectivosbc4sistas. 

Art. 10 

O acompanhamento e orientação dos bolsistas sero de 
senvolvidos sistematicamente a fim de: - 

1difi8 	cúsã dá 	. iê td s au- 
las, procurando contorn-1as: 

II. Diagnosticar o motivo do baixo rendimento escolar,  
oferecendo condiç6es de reforço; 

1110 Detectar as causas de desistncia de bolsistas, pro 
curando propiciar seu ietorno as atividades escola- 
res. . 

	

Art. 19 	 . .. 

Podero ser remanejados, a critrio da Administraço 
Reg.ional os recurs.os da bolsa cancelada somente a candidatos inscri 
tos e no andidos por ocasio da seleço. 

Pargrafo nico - A Administração Regiotial informara 
ao Serviço de Educaçao/Sede, os remanejamentos reali-
zados em decorrncia de cancelamentos. 

	

CA'ULO. VIII 	.. 	. . 

DAS DISPOSIÇ5ES FINAIS 

Art. 20 

Os nd -ios desaldeados poderio ser beneficiados com boI 
sas de estudo, caso seja comprovado sua teal necessidade, no objetivo 
de integra-los melhor na comunhão nacional, desde cue haja recursos 
disponíveis e no fira a prioridade de candidato- b aldeados. 

Art. 21 

As eespesas d.e formatura ou aquis1çc 'de instrumentos 
destinados ao desempenho profissional nao serão o"ujto de bolsa de es 
tudo.  

Art. 	22 	. 	. 	. 	... 	. 

• Não ....erpermitidà a reprogramaço dás recuisos das 
bolsas de estudo para outras atividades, salvo casos excepcinais e 
devidamerte justificados, por, autorização expressa do rgao Central 
de Educaço. 	 : 

. 	• 	Art. 23 	. 

As despesas decorrentes das presentes normas ..correro 
a conta dos recursos orçanentr.io:s disponíveis e .alo.cados. 

Art. 24  

Os 6rgos envolvidos neste programa adotaro as provi 
dnciasnecessrias ao. fiei cumprimento das. presentes n.o:rrnas. 



- CAMP - EXERCÍCI DE 
tevcrÁ ser colocado o ano do exerccio a que se referir. 

	

- CAMPO - NO 	/ 	E ADMINISTRAÇo REGIONAL. 
Ser numerado em ordem crescente anual, por Administraço Regional. 
BLOCO Cl - - 
11 - NOME 
Informar 
02 - GRUPO 
Citar o gr 
03 * POSTO 

-.-'- 	_1__ 	--- 

D' ALUNO CANDIDATO 	OLSA 
O O  L S A 
do candidato 

que pertence o candidato. 

ruuw uu os to inoigena onde se localiza o gruoc inc1.igena dc candida 
to. 
04 - ALDEIA 
Nome d.a aldeia de oric,em do candidato. 
05 - MUNICÍPIO 
Informar o nome do Municpi.o onde se localiza o Ocstc Indígena. 
05 - U.F. 
Colocar a sigla da Unidade da Federaçc onde se localiza o Munic-
pio. 
07 - ENDEREÇO 

1 O E N TI E 1 C A Ç AO 
CANDIDATO 

nome completo 
1 N ol G E NA 

upa indTgena a 
iND T G E NA 

Art. 25 

Os títularcs: - 2n8 5rpias envolvidos serio responsabili 
zadcs por concessão de bolsas de estudo que nao atendam aos requisi-
tos das presentes normas. 

rt. 2 

Cs casos omissos sero resolvidos pelo Irgio Central 
de Educação. 

INSTRUÇEs PARA PREENCHL1ENTOD2 F0RMULRIfl DE BOLSA DE ESTUDO. 

Indicar a rua, avenida, - raça,etc.,. quando o candidato residir cm 
cidade, 
00 - DATA DE NASCIMENTO 
Informar a data completa do nascimento do candidato, (dia,ms e ano), 
utilizar dois algarismos para a data. Exeiplo: 03105/03. 
09 - SÉRIE UE IR CURSAR (x) 
Assinalar com (X) a série que o aluno ir cursar. 
10 	GRAU 
Citar o grau correspondente a série a ser cursada. Exemplo: PRIM; 
SEG; TER; P-VES (?r?-Vestibular) 

- DLOCC 02 - IDENTIFICAÇn 00 ESTADELECIMENTO DE ENSINO 
01 	NOME DO ESTADELECIMENTO DE ENSINO 
Informar o nome oficial e completo do estabelecimento de ensino. 
02-CEP 
Informar o Cdigc de Endereçamento Postal do 
03 - MUNICÍPIO 
Informar o nome da cidade ou municpic onde 
cimento de Ensino. 
04 - U.F. 
Colocar a sigla da Unidade da Federaçc onde 
lecimento de Ensino. 
05 - NATUREZA (x) 
Assinalar com (x) 
QUADRICULO PARTICULAR - quando o Estabelecimento pertencer i rede 
particular. 

Es tab ele cimento, 

se localiza o Estabclo 

se localiza o EstabL 



'UADR1CLO OFICIAL - quertdc o Estabe1ccineo fr pu5licc (federo 1 
estadual ou municipal). 
- ANUIDADE CO3RADA 
Informar o valor da anuidade da srie correspondente ao pedido de 
bolsa, quando o Estabelecimento for de natureza particular. 

- OLJCO 03 - RESPTNSVEL PELO ALUNo 
31 	NOME DO RESPONSVEL PELO ALUNO 
Informar o nome do pai ou respcnsvel relo aluno. 

- ULOCO 04 - RESERVADO AO POSTO INDÍGENA OU PELO RC22. RESP3NSÈVEL .D 
LO PREENCHIMENTO. 	 -. 

31 - NÍVEL DE ACULTURAÇTO (X) 
Assinalar com um (X) 
uAoRÍCuLD ELEVADO - ouando o candidato demcnstrr amplos conheci-

mentos da sociedade nacional. 
ME 	- quando o candidato apresentar conhecimentos ra-  

zoveis da sociedade nacional. 

Q'UADRÍCTJLC BAIXO - quando o candidato apresentar nenhum ou pouco 
conhecimento da sociedade nacional. 
02 - CONHECIMENTO DA LÍNGUA PORTUGUESA (x) 
Assinalar com (X) 
QUADRÍCULO DOM - quando o candidato fala e entende bem a 1ngua 1:(-, i .  
tugues a. 
QUADRÍCULO REGULAR - quando o candidato fala e entende razcvelmeo 
te a 1ngua portuguesa. 
(OUÁDRÍCULO POUCO - quando o candidato fala e entende pouco a 
por tugueS a. 

E SSiNiU1A 
O respc - svel pelo preenchiriento do formulrio devera datar e assi- -
nar. 

- DL3CO 05 	RESERVADO 	LBMiNIsTRAço REGIONAL OU RGO RESPONSÁVEL 
uEL °DNCESSO 
Dl - CONCESSAC. (x) 
Assinalar com (X) 
QUARÍCtJLA DEFERIDA - quando o candidato tiver sua bolsa concedida. 
QUADRÍCULA INDEFERIDA - quando o candidato nao tiver sua bolsa con-
cedida. 
02 -  BOLSA DE ESTUDO 
TIPO - colocar o tipo de bolsa de acordo com a classificação cons-
tante do Art. 11. 
VALOR - colocar o valor em cruzeiros correspondente ao tipo de bol-
sa. Conforme o Art. li 
ODSERVAÇO. Para o ciculr da bolsa, ser tomado como base o Valor 
Referncia vigente no ms de dezembro imediatamente anterior, des-
prezando-se os centavos. 
DATA E ASSINATURA 
Administraço Regional ou rgo Desponsve1 pela concesso devo-

r datar e assinar. 



ANEXO 

JNDAÇO NACIONAL 'O INDIO— FUMAI FORM1LRIO PARA P0100 ] N2 
Diretoria deAssist€ncja ao índio-DAI1 DE BOLSA DE ESTUDO. 
- 	 SERVIÇO DE EDUCAÇÃO 	j EXERCIdO DE  

BLOCO 	—IDENTIFICAÇÃO DO ALUNO CANDIDATO Ã BOLSA 

1@ NOME DO CANDIDATO À BOLSA 	 1 

a 17  GRUPO IND(GENA 	 POSTO IND(GENA 

[3 ALDEIA 	

1 	
MUNICIPIO 	

1
óU ru  

ENDEREÇO (no caso de tndio — desaldeodo quando residir em cidade 

(3 

 

TA NASCIMENTO 	SÉRIE QUE IRÀ CURSAR (X) 	 ] 10 GRAU 

BLOCO 02 - IDENTIFICAÇÃO DO ESTABELECIMENTO DE ENSINO 
I',1 NOME DO E(ABELECIMENTO DE ENSINO 

CEP_------ 	MUNIC(PIO..------------ UF - 

 
---- 

(J NATUREZA(X) 

[joricioil LIPMT1cu 

BLOCO 	RESERDO4 POST. INDÍG. 
fçj_N(VELDEACULTURAÇÃO(X) _~VA 	 [[._a i xo 

@ _ CONHECIMENTO DO PORTUGUES 
COM ] [ 	Mpouco  

LOCAL E DATA 

ASSINATURA 

ANUIDADE COBRADA 

[r 	----- --J 

4 

BLOCO®  RESERVADO  ÀADMINIST.REGIONAL 
f 1_ CONCESSÃO(X  

JL1 tNDEFEnIA 1j 
1 

BOLSA DE ESTUDO 
rrF 	 VALOR 

LOCAL E DATA 

ASSINATURA 

/ DM-J.A.C.P. 
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CLÁUSULA PRIMEIRA - Do Objeto 

O objeto de, presente ....contrto 	a alienaço de  
(dez mil) rvores in-natura, da escie m6gnc, a serem extraTdas da 
rea indígena KAYAP 	no Município de Sc Felix do Xingu, Estado do 
Par, pertencentes ao iatrimnic Indígena, nos termos do art. 19, 
item II, da Lei n9 5.371, de 05 de dezembro de 1067, e a construção 
de uma estrada, ligando o P1 Gorotirë 	Fazenda Espadilha. 

CLÁUSULA SEGUNDA - Do Preço 

O preço da madeira, de que trata a Clusu1a Primeira 
retro, de 7,1 (sete e um dcimo) de unidades de Obrigaçoes Reajus-
taveis do Tesouro Nacional (pTg),  por cada rvre extraida da Re-
serva Indígena, retro mencionada. 

Parg,rafo Primeiro - A COMPRADORA se compromete a con; 
truir uma estrada com suas respectivas obras de arte (Pontes, aterros 
e bueiros) nos padres das estradas municipais e obras existentes na 
regio, com extensn de 50 km aproximadamente, ligando a Sede do P1 
Gorotire 	divisa da Fazenda Espadilha, que possibilite aos índios da 
quela rea, o trafego para escoamento de suas produções agrícolas. 

Pargrafo Segundo - A manutenço da estrada e obras 
de arte passara a ser encargo da FUNA.I,.. ap.5s.a sua ccnc1usc e trmi 
no da extraço e retirada da madeira da area ao final de prazc con-
tratual. 

CLÁUSULA TERCEIRA -.. Da Forma de Paramento 

ACOM:RAOOA se ohrigar a pagar, no ato 
o 	

da assinatu- 
ra deste instriment, a titulo de adiantamento, o percentual de 1OZ 
(dez por cento), dc valor das 10.000 (dez mil) arvoras objeto do cnn 
trato, ficando o restante do pagamento a ser efetuado mensalrnente,na 
proporção em que for sendo retiradaa..rnade.ira, observado o reajuste 
dos índices das ObrigaçEes Reajustveis do Tesouro Nacional (CRTN's), 
com desconto, em arvores, dc pagamento adiantadT. 

CLÁUSULA QUARTA - Do Prazo 

O prazo de entrega, retirada da madeira bem como aber 
tura de estrada e construçes de obras scbrerics, c5rregos e aterros 
ser de 100 (ce nto e oitenta) dias, acon,tr..da (lata da assinatura 
deste Contrato, prorrogavel, a critrio das partes, ante o surgimen 
to de condiçes climaticas adversas da regio, devidamente informadas 
pela COMPRAD 0 RA 

Pargrafo Primeiro - .Na.hipEtéSEO de prorrogação do 
prazo, pelo motivo supracitado, a FUNAI concorda em manter o preço 
da madeira, previsto na Clusu1a Seunda, calculado de acordo com o 
índice de reajustamento das Obrigaçes Reajustveis do Tesouro Nacio 
nal 	(ORTN's), de cada mas). 

Pargrafo Segundo - Ccrrero a ccnta unica e exclusi-
va da COMPRADORA, todas as despesas com mo de obra, transpõrtes,com-
bustTveis, abertura de estradas, instalações, impostos, taxas, encar 
gos sociais, acidentes e incidentes do trabalho e tudo mais que vier-
a incidir em decorrncia da operaço de extraço a retirada de madei-
ra. 
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Pargrafo Terceiro 	A FUNAI se obriga a efetuar a re 
gularizaço do aproveitamento da matria-prima florestal, objeto des 
te contrato, junto à Delegacia Estadual do IDDF, dela, adquirindo as 
devidas guias florestais, nara a comer cializaço do produto. 

CLUSUL;, 'UINiL. - Oo Alteraço Contratual 

No interesse das partes, este contrato poder ser al-
terado, inclusive com relaç. ao  aumento do seu objeto, desde que pre 
viamente acordado, levando-se em cn.nsideraço a f5rmula de pagamento 
avençada mediante termo aditivo respectivo. 

CLUSULA SEXTA - Da Construço da Estrada 

A estrada objeto deste contrato serconstrucia, por 
parte da COMPRADA, concomitantemente com a extraçao e retirada da 
madeira. 

iarorafr r r ím e i r o 	urante a extraço cia madeira, a 
COMPRADDR, se obrigara a construir e. manter um posto' de vigilncia 
para fiscaliznço e controle da extração e retirada da madeira, em 
todas as estradas de penetraço, nos limites cia 	ca indgena. 

Pargrafo Segundo - Obriga-se a COMPRADORA a comunicar 
a FUNAI, na reli de sua atuaçc, o inoresso de terceiros com objetivo 
de extrativismo vegetal. 

Pargrafc Terceiro - Nos mencionados çosos, para o 
devido controle-,a FUNAI manter, pelo menos,-um servidor do seu gua 
dro, facultando-se a presença de um re -presentnnte da comunidade indT 
gena local, com o objetivo de acompanhar e compútar as unidades flo- 
restais em extraçac. 

CLÁUSULA SÉTIMA - Da Entrega da Madeira 

Extraida a madeira, por parte da CMPRADflRA ser efe 
tunda a contagem e conferncia, de parte dc um funcicnaric credencia 
do da FUNAI, por unidade, sendo observada a medida de um (Dl) dime-
tro acima de sessenta centTmetros (°fl) para cada arvore, de acordo 
com previsc do edital. 

Pargraf: rimeirc - Com reiaço a entrega da madeira 
a FUNAI, atraves cIo seu funcionrio credenciado, emitira a competen-
te guia a COMPRADORA. 

ïargrafo Segundo - Relativamente ao recebimento da 
madeira, a COMPRADORA emitira os documentos fiscais, devidos. 

CLÁUSULA CITAVA -Do Editei. 

O edital de licitaçc, publicado nos jornais de Delm 
do Par, S ,,- Paulo-SP e Drasilía-DF, de 2'.O.O3, constitui parte ir, 

 deste contrato, com todas as suas normas e condiçoes. 



e. oL; 

CLÁUSULA NONA- Da Resciso 

A..nao efetivação cio pagamento do preço da madeira, por 
parte da COMPRADORA, nas condiçoes estabelecidas nas Cláusulas Segun-
da e Terceira retro, implicara na rescisao automática e imediata des-
te Contrato, independentemente de notiicaçao judicial ou extrajudi-
cial, podendo, neste caso, a FUNAI usar dos meio..1egaispara.o cum-
primento - das clausulas inadimplentes, sem prejuízo da aplicaço da 

- muita contratual prevista na Cláusula DÉCIMA, correndo todas as dês-
pesas com custos processuais e honorários advocatcios a conta da 
COMPRADORA. 	 T 

CLÁUSULA DCIMA - Da Multa 

O decumprimento, por parte da COMPRADORA de qualquer 
das Cláusulas ou condiçe.s estipuladas neste. Contrato, implicará a 
multa de 0,5 (meio por cento.)., sobre..o montante do valor do presente 
Contrato, paga por dia. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Dos Impeditnentos 

O preente dontrato durante a. sua vigência e intrans-
fervel a terceiros,. sob pena de sua-rescisc....ïmediata, sem prejuízo 
das penalidades previstas na Cláusula Dcima ou legislaçao pertinente 

CLIUSULA DCIMA SEGUNDA - Pos Danos ou Prejüzos 

Durante a vigncia deste contrato, a COMPRADORA se res .  
.ponsabilizar, por si e pelos seus prepostos.ou empregados, por quais 
quer danos ou .prejuzos que vnham....a ser:...c -aus..ados . ao patrimnio da 
FUNAI ou do índio, na rea indígena, de extraço da madeira, em decor 
rncia de aço ou omissão suas. 	. . 	. . 

CLÁUSULA DÉCIMA TEÇEIA. -  paProibiçes 

Nos limites da área indígena, de extraço da madeira, 
a COMPRAD0RA,duranteo prazo contratual, assume a responsabilidade 
de zelar pela proibiçao do uso de bebida alcolica,por.parte.de  seus 
prepostos ou empregados ou cometimento de qualquer procedimento que 
atente contra a pessoa do índio ou seus costumes e rituais. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Do Foro 

Fica eleito o Foro de Braslia-DF, para dirimir, toda 
e qualquer duvida que venha a surgir oriunda da execução deste Contra 
to, com renuncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.. 

E, por se acharem assim justos e contratadas, firmam 
as partes o presente Contrato, em trs vias, de igual teor e para um 
so efeito, narpresença.das testemunhas abaixo. assinadas.. 

• .. . 	. . . •B±:alia, 10 de novembro de 1983. 

OCTAVIO FERREIRA LIMA - FUNAI 
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Testemunhas: 
- Jogo Nogueira Filho 


